
Rua Dalmácio Espindula, 115 – Centro – CEP 29645-000 – Santa Maria de Jetibá

OFICIO Nº 010/2025/SECPLA/PMSMJ

Santa Maria de Jetibá – ES, 12 de Setembro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Alberto Wruck Espíndula

Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria de Jetibá - ES

Assunto: Agendamento do Plenário da Câmara Municipal para realização da Audiência Pública de

Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais referente ao 2º Quadrimestre de 2025 na

Comissão Mista Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá.

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade de realizar a Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do

Cumprimento das Metas Fiscais referente ao 2º Quadrimestre de 2025 conforme dispõe o Art. 9º, §4º da Lei

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);

Solicitamos a Vossa Excelência, a disponibilidade de liberação do Plenário Dr. Floriano Guilherme da

Câmara Municipal incluindo a liberação de sonorização, (caixas e microfone) e tela de projeção para o dia

30 de Setembro de 2025 (terça-feira) de 9h 30min às 11h.

Estendemos ainda o convite para a referida Audiência à todos os Senhores (as) vereadores (as).

Informamos o contato nº (27) 3263-4841, para quaisquer esclarecimentos que se tornarem necessários.

Ficamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos,

Atenciosamente.

LUIZ RICARDO DE SOUZA ALTOÉ

Secretário de Planejamento e Projetos

Portaria nº 1494/2025





Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

Rua Dalmácio Espíndula, 115 - Centro - CEP 29645-000 - Santa Maria de Jetibá - ES

CI/PMSMJ/SECPLA/N°. 142/2025.

Santa Maria de Jetibá/ES, 12 de Setembro de 2025.

À

GECOM - Gerência de Comunicação/Publicação.

Assunto: Apoio à Audiência Pública de Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de

2025.

Sirvo-me da presente para solicitar à esta gerência a ampla divulgação da

Audiência Pública destinada à demonstração e avaliação do cumprimento das

Metas Fiscais referentes ao 2º Quadrimestre de 2025 em cumprimento ao disposto

no art. 9º, §4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000),

bem como também efetuar a confecção de convites no formato digital e promover o

registro de filmagem e fotográfico do evento.

Nome do evento: Audiência Pública de demonstração e avaliação do cumprimento

das Metas Fiscais referente ao 2º Quadrimestre de 2025, na Comissão Mista

Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Santa Maria de

Jetibá - ES.

Data do evento: 30 de setembro de 2025 (terça-feira).

Horário: 09:30 h.

Local: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá.

Sem mais para o momento, transmitimos nossas cordiais saudações.

Luiz Ricardo de Souza Altoé

Secretário de Planejamento e Projetos

Portaria nº 1494/2025
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A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-SPQFHH
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 Município de Santa Maria de Jetibá



 

            Importância da Audiência Pública 
ü Acompanhar a execução orçamentária permite estimar a 

evolução das receitas e despesas do exercício e antecipar a 

necessidade de correções de rumo a tempo de garantir o 

cumprimento das metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO.



Receita Total até o  
2º Quadrimestre de 2025

DISCRIMINAÇÃO ARRECADADA ATÉ 2º QUADRIMESTRE 

Receitas Correntes ( Exceto Intra-orçamentárias) ( I ) R$ 202.905.327,54
Receitas Tributárias R$ 14.480.342,70

Receitas de Contribuições R$ 6.098.137,57

Receitas Patrimoniais R$ 17.011.606,77

Tranferências Correntes R$ 164.105.032,37

Demais Receitas Correntes R$ 1.210.208,13

Receitas de Capital ( II ) R$ 3.171.657,62

Alienação de Bens R$ 860.217,04

Transferências de Capital R$ 2.311.440,58

Receitas (Intra-orçamentárias) (III) R$ 9.503.329,58

TOTAL DAS RECEITAS R$  215.580.314,74

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública E&L  - Acesso em 24/09/2025



Receita Total até o  
2º Quadrimestre de 2024 e 2025

DISCRIMINAÇÃO 2024 2025 DIFERENÇA %

RECEITAS CORRENTES R$ 185.620.659,94 R$ 212.408.657,12 26.787.997,18 14,43

RECEITAS DE CAPITAL R$  10.240.000,38 R$  3.171.657,62 -7.068.342,76 -69,03

TOTAL R$ 195.860.660,32 R$ 215.580.314,74 19.719.654,42 10,07

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública E&L  - Acesso em 24/09/2025



META DE ARRECADAÇÃO até o  
2º Quadrimestre de  2025

DISCRIMINAÇÃO META LIMITE VALOR APURADO DESCRIÇÃO

META DE ARRECADAÇÃO R$ 212.056.617,59 R$ 215.580.314,74 META ATINGIDA

Fonte: Cidades -TCEES  - Meta de arrecadação - Acesso em 24/09/2025



Receitas Correntes até o  
2º Quadrimestre de  2024 e 2025
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Despesa Total até o  
2º Quadrimestre de 2025

DISCRIMINAÇÃO REALIZADA ATÉ 2º QUADRIMESTRE 

Despesas Liquidadas
Despesas ( Exceto intra-orçamentárias) ( I ) R$ 153.708.276,71
Despesas Correntes R$ 145.687.693,59
Pessoal e Encargos Sociais R$ 75.845.100,49

Juros e Encargos da Dívida R$ 1.758.033,91

Outras Despesas  Correntes R$ 68.084.559,19

Despesas de Capital R$ 8.020.583,12
Investimentos R$ 5.454.983,20

Amortização de Dívida R$ 2.565.599,92

Despesas (Intra-orçamentárias) ( II ) R$ 9.575.746,23
Despesa Total ( I + II ) R$ 163.284.022,94



Despesa Total até o  
2º Quadrimestre de  2024 e 2025

DISCRIMINAÇÃO 2024 2025 DIFERENÇA %

DESPESAS CORRENTES R$ 142.263.340,58 R$ 155.263.439,82 R$ 13.000.099,24 9,14

DESPESAS DE CAPITAL R$ 14.939.710,42 R$ 8.020.583,12 -R$ 6.919.127,30 -46,31

TOTAL R$ 157.203.051,00 R$ 163.284.022,94 R$ 6.080.971,94 3,86

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública E&L  - Acesso em 24/09/2025



            Receitas não financeiras ou primárias
Qualquer receita que o governo obtenha e não amplie sua dívida ou não diminua seus 

ativos.

Correspondem ao total da receita arrecadada, deduzidas as seguintes:

Ø Ganhos obtidos em aplicações financeiras;

Ø Ingressos decorrentes de operações de crédito;

Ø Recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo; 

Ø Receitas decorrentes de alienações de bens.

Fonte Entendendo Resultados Fiscais  - Teoria e Prática de Resultados Primário e Nominal - Antônio Carlos C. d'Ávila Carvalho Jr., Paulo Henrique Feijó, 1. ed. Brasília: Gestão Pública, 2015, 

Pág. 229.



              Receitas Primárias - 2º Quadrimestre de 2025

DISCRIMINAÇÃO PREVISÃO 
ATUALIZADA ATÉ O 2º 

QUADRIMESTRE 
(LDO 2025)

REALIZADA ATÉ
2º QUADRIMESTRE 

Receitas Primárias (exceto fonte do RPPS) (I) R$ 197.942.222,87 R$ 184.184.298,26

Despesas Primárias (exceto fonte do RPPS)(II) R$ 196.364.138,96 R$ 155.419.325,77

Resultado Primário (exceto fonte do RPPS)(I - II)  R$ 1.578.083,91 R$ 28.764.972,49

Resultado Nominal (exceto fonte do RPPS) R$ 2.453.716,26  R$ 34.503.601,40

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo dos Resultados Primário e nominal Acesso em 24/09/2025



       Despesas não financeiras ou primárias

 Conjunto de gastos que possibilita a oferta de serviços públicos à sociedade, deduzidas às 

despesas financeiras.

Representa a despesa total, deduzidas aquelas com:

Ø Amortização, juros e outros encargos da dívida interna e externa;

Ø Aquisição de títulos representativos de capital já integralizado (despesas orçamentárias 

com a aquisição de ações ou quotas de qualquer tipo de sociedade);

Ø Concessão de empréstimos com retorno garantido.

Fonte: Entendendo Resultados Fiscais  - Teoria e Prática de Resultados Primário e Nominal - Antônio Carlos C. d'Ávila Carvalho Jr., Paulo Henrique Feijó, 1. ed. Brasília: Gestão Pública, 

2015, Pág. 229.



              Despesas Primárias - 2º Quadrimestre de 2025

DISCRIMINAÇÃO PREVISÃO 
ATUALIZADA ATÉ O 2º 

QUADRIMESTRE 
(LDO 2025)

REALIZADA ATÉ
2º QUADRIMESTRE 

Receitas Primárias (exceto fonte do RPPS) (I) R$ 197.942.222,87 R$ 184.184.298,26

Despesas Primárias (exceto fonte do RPPS)(II) R$ 196.364.138,96 R$ 155.419.325,77

Resultado Primário (exceto fonte do RPPS)(I - II)  R$ 1.578.083,91 R$ 28.764.972,49

Resultado Nominal (exceto fonte do RPPS) R$ 2.453.716,26  R$ 34.503.601,40

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo dos Resultados Primário e nominal Acesso em 24/09/2025



Objetivo do Resultado Primário

Av a l i a r  a  s u s t e n t a b i l i d a d e  d a  p o l í t i c a  f i s c a l ,  o u  s e j a , a

c a p a c i d a d e  d o s  g o v e r n o s  e m  g e r a r  r e c e i t a s  e m  v o l u m e

s u f i c i e n t e  p a r a  p a g a r  a s  s u a s  c o n t a s  u s u a i s  ( d e s p e s a s

correntes e de capital), sem  comprometer sua capacidade de 

administrar a dívida existente.

Fonte: Tesouro Nacional



              Resultado Primário - 2º Quadrimestre de 2025

DISCRIMINAÇÃO PREVISÃO 
ATUALIZADA ATÉ O 2º 

QUADRIMESTRE 
(LDO 2025)

REALIZADA ATÉ
2º QUADRIMESTRE 

Receitas Primárias (exceto fonte do RPPS) (I) R$ 197.942.222,87 R$ 184.184.298,26

Despesas Primárias (exceto fonte do RPPS)(II) R$ 196.364.138,96 R$ 155.419.325,77

Resultado Primário (exceto fonte do RPPS)(I - II)  R$ 1.578.083,91 R$ 28.764.972,49

Resultado Nominal (exceto fonte do RPPS) R$ 2.453.716,26  R$ 34.503.601,40

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo dos Resultados Primário e nominal Acesso em 24/09/2025



                                                         Resultado Nominal

O resultado nominal corresponde à variação da dívida consolidada líquida em 

determinado período. Assim, um resultado nominal positivo indica que houve uma 

diminuição da dívida consolidada líquida, já um resultado negativo indica que houve 

aumento.

Fontes: Manual de Demonstrativos Fiscais 14ª Edição - Ministério da Economia



              Resultado Nominal - 2º Quadrimestre de 2025

DISCRIMINAÇÃO PREVISÃO 
ATUALIZADA ATÉ O 2º 

QUADRIMESTRE 
(LDO 2025)

REALIZADA ATÉ
2º QUADRIMESTRE 

Receitas Primárias (exceto fonte do RPPS) (I) R$ 197.942.222,87 R$ 184.184.298,26

Despesas Primárias (exceto fonte do RPPS)(II) R$ 196.364.138,96 R$ 155.419.325,77

Resultado Primário (exceto fonte do RPPS)(I - II)  R$ 1.578.083,91 R$ 28.764.972,49

Resultado Nominal (exceto fonte do RPPS) R$ 2.453.716,26  R$ 34.503.601,40

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo dos Resultados Primário e nominal Acesso em 24/09/2025



Aplicação de 25% da Receita de Impostos em 
Despesas com Educação

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo de despesa com educação - Acesso em 24/09/2025

Aplicação Mínima
em Educação

2º Quadrimestre de 2025

25% 26,27%



Aplicação 
de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 

Educação Básica em efetivo exercício - art. 212-A, XI, 
Constituição Federal

Fonte:  Cidades -TCEES  - Demonstrativo de despesa com educação - Acesso em 24/09/2025

Aplicação Mínima 2º Quadrimestre de 2025

70% 71,72%



Aplicação de 15% da Receita de Impostos em Despesas 
com Ações e Serviços Públicos em Saúde 

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo de despesa com saúde - Acesso em 24/09/2025

Aplicação Mínima
em Saúde

2º Quadrimestre de 2025

15% 21,61%



Despesa de Pessoal – Poder Executivo

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo de despesa de pessoal - Acesso em 24/09/2025

Limite Máximo de Despesa com Pessoal 2º Quadrimestre de 2025

54% 38,35%



Despesa de Pessoal – Consolidado

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública E&L  - Acesso em 25/09/2025

Limite Máximo de Despesa com Pessoal 2º Quadrimestre de 2025

60% 40,10%



Relação de Receitas x Despesas Correntes -
2º Quadrimestre de 2025

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo da Relação de Receitas e Despesas Correntes - Acesso em 25/09/2025

Limite de Despesas Correntes - Máximo 95% 2º Quadrimestre de 2025

Receita Corrente 299.358.614,33

Despesa Corrente 232.149.464,91

Percentual das Despesas Correntes sobre as Receitas Correntes 77,55%



      Dívida Consolidada Líquida - Limite definido pelo 
Senado Federal 

Fonte: Cidades -TCEES  - Demonstrativo de Dívida Consolidada Líquida - Acesso em 25/09/2025

Dívida Consolidada 2º Quadrimestre de 2025

Dívida Consolidada (I) R$ 13.273.746,94

Deduções (II) R$ 88.016.290,86

Dívida Consolidada Líquida (I-II) - R$ 74.742.543,92

Receita Corrente Líquida R$ 273.147.335,80

% da DCL sobre a RCL                                                   - 27,36



     Município de Santa Maria de Jetibá

Obrigado



1

Ata da Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do Cumprimento das
Metas Fiscais na Comissão Mista Permanente de Finanças e Orçamento da
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá - Referente ao 2º Quadrimestre de

2025 - 30/09/2025

Aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco), às

nove horas e trinta minutos, no auditório da Câmara Municipal de Santa Maria de

Jetibá/ES, realizou-se a Audiência Pública de demonstração e avaliação do

cumprimento das Metas Fiscais na Comissão Mista Permanente de Finanças e

Orçamento da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá - referente ao 2º

Quadrimestre de 2025, em cumprimento ao art. 9º, §4º, da Lei de Responsabilidade

Fiscal (LC 101/2000). O convite à toda população para referida audiência foi

divulgado, além do encaminhamento de convites digitais (via Whatsapp) à todos os

representantes da Comissão Mista Permanente de Finanças e Orçamento do Poder

Legislativo Municipal e demais vereadores. Estiveram presentes o Vice Prefeito

Municipal, Sr. Rafael Bozani Pimentel; o Secretário de Planejamento e Projetos, Sr.

Luiz Ricardo de Souza Altoé (apresentando a audiência); a Secretária de Educação,

Sra. Marcileide Stuhr; a Secretária de Meio Ambiente, Sra. Diene Maria Bremenkamp;

o Secretário de Administração, Sr. Vinícius Henrique Pinho Rudio; o vereador

integrante da Comissão Mista Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara

Municipal de Santa Maria de Jetibá, Sr. Clóvis Lucht; e demais assessores,

servidores e munícipes conforme lista de presença anexa.

O Secretário de Planejamento e Projetos do Município de Santa Maria de Jetibá, Sr.

Luiz Ricardo de Souza Altoé, saudou a todos os presentes e iniciou a apresentação

abordando a importância e os objetivos da Audiência Pública de Avaliação do

Cumprimento das Metas Fiscais, destacando que o referido ato visa cumprir a

obrigação legal prevista no art. 9º, §4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC

101/2000), dar ciência à sociedade da evolução dos números fiscais do Município,

bem como servir de instrumento de controle e planejamento periódico da execução

orçamentária, permitindo estimar a evolução das receitas e despesas do exercício e

antecipar a necessidade de correções de rumo a tempo de garantir o cumprimento

das metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. Antes de

apresentar os valores das metas fiscais, o Secretário explanou sobre os conceitos de
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2

receitas e despesas totais, primárias e não primárias, resultados primários e nominais,

dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida. Em seguida, foram

apresentadas as previsões contidas na LDO e os resultados extraídos do sistema

contábil Web da empresa E&L Produções de Software Ltda, na data de 24 de

setembro de 2025, contendo as seguintes informações: I - Quanto à receita total, as

receitas correntes até o 2º quadrimestre de 2025 chegaram ao montante de

R$ 202.905.327,54, as de capital R$ 3.171.657,62, e as intra-orçamentárias

R$ 9.503.329,58, atingindo assim a receita total o valor de R$ 215.580.314,74; II -

Quanto à despesa total, as despesas correntes liquidadas até o período atingiram o

valor de R$ 145.687.693,59, as de capital R$ 8.020.583,12, e as intra-orçamentárias

R$ 9.575.746,23 atingindo assim a despesa total liquidada o valor de

R$ 163.284.022,94, apresentando-se a seguir um comparativo entre os valores da

receita total enquadrados até o 2º quadrimestre de 2024 e o 2º quadrimestre de 2025

para efeito de análise, onde em 2024 obteve-se na receita total o valor de

R$ 195.860.660,32 e no mesmo período em 2025 acumulou-se o valor de

R$ 215.580.314,74 supracitado. Para a despesa total em 2024 no período

mencionado obteve-se R$ 157.203.051,00 e em 2025 no mesmo espaço temporal o

valor de R$ 163.284.022,94 também já supracitado. III - A previsão atualizada no

período para resultado primário foi de R$ 1.578.083,91 e o realizado foi o montante

de R$ 28.764.972,49 e a previsão para o resultado nominal no 2º Quadrimestre foi de

R$ 2.453.716,26, e o valor realizado foi de R$ 34.503.601,40; IV - Sobre a receita

(meta de arrecadação) foi apresentado um comparativo da meta total apurada

arrecadada R$ 215.580.314,74 versus o valor previsto R$ 212.056.617,59,

notando-se o atingimento da meta. V - Quanto à aplicação de 25% da receita de

impostos em despesas com educação, no 2º quadrimestre de 2025 aplicou-se

26,27% e que quanto à aplicação de 70% do FUNDEB na remuneração dos

Profissionais da Educação Básica em efetivo exercício - Art. 212-A, XI, da

Constituição Federal aplicou-se 71,72%; VI - Quanto à aplicação de 15% da receita

de impostos em despesas com ações e serviços públicos em saúde, apurou-se que

foi aplicado até o referido período 21,61%; VII - No que tange o limite máximo de

despesa com pessoal do poder executivo de 54%, apurou-se o valor de 38,35% no 2º

quadrimestre de 2025; VIII - Quanto à despesa com pessoal consolidada limitada em
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60%, apurou-se no mesmo período o valor de 40,10%; IX - Quanto ao comparativo

do limite máximo de 95% da relação de Receitas x Despesas Correntes, atingiu-se o

percentual de 77,55%. X - Quanto ao limite definido pelo Senado Federal para dívida

consolidada líquida apurou-se no cálculo sobre a receita corrente líquida o valor de

(-27,36%). Diante dos dados apresentados foi demonstrada a conclusão de que o

Município de Santa Maria de Jetibá melhorou e atingiu o percentual com gasto em

despesa com educação e aplicação dos 70% do FUNDEB na remuneração dos

profissionais da educação, meta percentual que também permanece sendo cumprida

no percentual de gasto com saúde . No mais, o Município permaneceu abaixo dos

limites de gastos de pessoal estabelecidos pela LRF (arts. 20, 22 e 59). Assim, nada

mais havendo a tratar, o Secretário de Planejamento e Projetos, Sr. Luiz Ricardo de

Souza Altoé, oportunizou aos presentes o uso da palavra e o saneamento de

algumas dúvidas, tendo, posteriormente, encerrado a presente audiência

agradecendo a presença de todos. E para constar eu, Felix Berger Neto, digitei e

subscrevi a ata que posta a termo, que depois de lida, foi aprovada e assinada por

mim e pelo Secretário Sr. Luiz Ricardo de Souza Altoé.

Luiz Ricardo de Souza Altoé

Secretário de Planejamento e Projetos

Felix Berger Neto

Técnico em Administração - SECPLA
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